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DECRETOS

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2780/2023, de 1 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 27.810.538,18, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.1023-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$5.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.500,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$14.455,95
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 14.455,95

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2198-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$7.100,00
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 7.100,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.620,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.620,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.878.113,45
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.878.113,45

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.878.113,45
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.878.113,45

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.620,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.620,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.2195-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$7.100,00
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 7.100,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$5.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.500,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$14.455,95
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 14.455,95

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.043                     06.043                     02                  DOURADOS, MS / TERÇA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2024  

DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 2 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Dezembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2780/2023, de 1 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 27.810.538,18, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.1023-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$5.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.500,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$14.455,95
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 14.455,95

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2198-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$7.100,00
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 7.100,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.620,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.620,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.878.113,45
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.878.113,45

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.878.113,45
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.878.113,45

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.620,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.620,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.2195-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$7.100,00
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 7.100,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$5.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.500,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$14.455,95
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 14.455,95

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 3 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2790/2023, de 6 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 27.810.538,18, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.20.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$550.000,00
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 550.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$35.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 35.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$335.853,99
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 335.853,99

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$2.791.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 2.791.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$335.853,99
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 335.853,99

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$35.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 35.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$550.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 550.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$2.791.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 2.791.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 4 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Dezembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833
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DECRETOS C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 5 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2792/2023, de 7 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 27.810.538,18, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2115-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$7.842,04
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 7.842,04

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2115-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$0,31
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 0,31

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2115-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$7.842,04
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 7.842,04

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$686.024,77
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 686.024,77

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$2.133,56
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.133,56

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$7.842,04
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 7.842,04

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$0,31
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 0,31

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$686.024,77
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 686.024,77

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$2.133,56
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.133,56

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$7.842,04
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 7.842,04

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 6 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 7 de Dezembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 7 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2794/2023, de 11 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 27.810.538,18, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.96.00.00.00.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.159,02
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.159,02

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$97.506,50
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 97.506,50

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$505.664,54
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 505.664,54

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$10.159,02
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.159,02

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$97.506,50
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 97.506,50

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$505.664,54
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 505.664,54

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de Dezembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833
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DECRETOS C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 8 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2809/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 27.810.538,18, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$219.636,57
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 219.636,57

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$100,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 100,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$300,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 300,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.700,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.700,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.229,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.229,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$219.636,57
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 219.636,57

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$100,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 100,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$300,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 300,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.700,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.700,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.229,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.229,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 9 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Dezembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 10 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2810/2023, de 14 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 27.810.538,18, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$37.358,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 37.358,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$8.168,60
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 8.168,60

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$86.073,56
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 86.073,56

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$54.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 54.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2127-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$37.358,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 37.358,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2127-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$8.168,60
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 8.168,60

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$86.073,56
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 86.073,56

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$54.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 54.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 11 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Dezembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 12 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2820/2023, de 18 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 27.810.538,18, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$24.612,62
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 24.612,62

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$39.390,00
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 39.390,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$920.992,03
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 920.992,03

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.303.144.2125-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$3.980,28
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 3.980,28

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$39.390,00
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 39.390,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$3.980,28
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 3.980,28

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$920.992,03
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 920.992,03

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$24.612,62
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 24.612,62

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 13 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de Dezembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833
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DECRETOS C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 14 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2839/2023, de 21 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 27.810.538,18, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$17.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 17.500,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$12.863,33
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 12.863,33

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.361,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.361,41

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$11.186,13
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 11.186,13

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$41.568,55
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 41.568,55

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$72.512,98
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 72.512,98

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 500,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$153,31
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 153,31

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$122.292,70
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 122.292,70

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$112.914,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 112.914,41
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$130.802,64
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 130.802,64

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$149.201,39
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 149.201,39

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$353.268,48
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 353.268,48

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$31.128,45
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 31.128,45

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$40.097,04
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 40.097,04

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$841.816,61
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 841.816,61

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$3.400,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 3.400,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$13.360,98
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 13.360,98

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$19.763,33
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 19.763,33

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$7.572,90
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 7.572,90

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.124.141.2116-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$9.540,24
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 9.540,24

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2196-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$130.659,52
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 130.659,52
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2196-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$68.768,00
1.604.0000 Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao  vencimento  dos 68.768,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2196-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.165.344,16
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.165.344,16

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2196-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$32.039,92
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 32.039,92

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$478.868,56
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 478.868,56

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$3.443,37
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 3.443,37

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$49.219,24
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 49.219,24

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.312,81
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.312,81

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.438,43
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 50.438,43

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$76.740,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 76.740,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$72.629,81
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 72.629,81

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2198-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$254.496,93
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 254.496,93

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$220.247,18
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 220.247,18
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$185.702,70
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 185.702,70

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$238.681,72
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 238.681,72

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$700.999,52
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 700.999,52

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$594.224,17
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 594.224,17

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$210.316,08
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 210.316,08

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$32.942,17
2.621.7336 Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para mitigação de 32.942,17

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$21.123,22
1.759.0000 Recursos  Vinculados  a  Fundos 21.123,22

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$21.958,79
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 21.958,79

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.916,10
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 20.916,10

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$16.240,30
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 16.240,30

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$48.934,99
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 48.934,99

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$14.925,83
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 14.925,83
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$31.496,80
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 31.496,80

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.766,31
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 50.766,31

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.124.141.2116-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$443,31
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 443,31

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$16.045,20
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 16.045,20

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.084,66
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.084,66

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$5.575,55
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.575,55

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$162.603,68
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 162.603,68

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2196-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$139.243,55
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 139.243,55

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$38.756,15
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 38.756,15

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$3.036,46
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 3.036,46

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$9.747,22
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 9.747,22

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2198-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$39.430,07
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 39.430,07
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.739,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 20.739,41

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$2.187,37
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.187,37

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.363,88
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.363,88

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$62.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 62.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$149.201,39
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 149.201,39

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$76.740,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 76.740,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2199-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$16.240,30
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 16.240,30

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$19.763,33
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 19.763,33

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.766,31
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 50.766,31

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.2198-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$68.768,00
1.604.0000 Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao  vencimento  dos 68.768,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.165.344,16
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.165.344,16

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$32.039,92
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 32.039,92
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$478.868,56
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 478.868,56

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$16.045,20
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 16.045,20

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$38.756,15
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 38.756,15

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$3.443,37
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 3.443,37

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$594.224,17
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 594.224,17

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$210.316,08
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 210.316,08

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$353.268,48
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 353.268,48

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.2195-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$21.958,79
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 21.958,79

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$20.739,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 20.739,41

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$112.914,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 112.914,41

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$10.361,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.361,41

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2197-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$20.916,10
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 20.916,10
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$31.496,80
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 31.496,80

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$13.360,98
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 13.360,98

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2123-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$1.363,88
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.363,88

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$62.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 62.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$130.802,64
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 130.802,64

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2125-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$31.128,45
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 31.128,45

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$162.603,68
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 162.603,68

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$7.572,90
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 7.572,90

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$139.243,55
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 139.243,55

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$49.219,24
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 49.219,24

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$700.999,52
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 700.999,52

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2125-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$40.097,04
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 40.097,04
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$841.816,61
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 841.816,61

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$185.702,70
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 185.702,70

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$17.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 17.500,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$12.863,33
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 12.863,33

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$443,31
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 443,31

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2199-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$48.934,99
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 48.934,99

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$122.292,70
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 122.292,70

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2123-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$3.400,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 3.400,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$130.659,52
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 130.659,52

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$50.438,43
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 50.438,43

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$32.942,17
2.621.7336 Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para mitigação de 32.942,17

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$9.540,24
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 9.540,24
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$1.312,81
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.312,81

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$1.084,66
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.084,66

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$3.036,46
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 3.036,46

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$14.925,83
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 14.925,83

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2125-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$2.187,37
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.187,37

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$39.430,07
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 39.430,07

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$254.496,93
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 254.496,93

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$220.247,18
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 220.247,18

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$41.568,55
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 41.568,55

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$5.575,55
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.575,55

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$238.681,72
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 238.681,72

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.1026-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 500,00
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$72.512,98
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 72.512,98

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.1026-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$153,31
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 153,31

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.2198-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$72.629,81
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 72.629,81

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.2198-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$9.747,22
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 9.747,22

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.2198-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$11.186,13
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 11.186,13

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.1026-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$21.123,22
1.759.0000 Recursos  Vinculados  a  Fundos 21.123,22

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Dezembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 25 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2853/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 27.810.538,18, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$601.180,35
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 601.180,35

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.866.277,03
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.866.277,03

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$2.068.977,62
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 2.068.977,62

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$194.633,30
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 194.633,30

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$38.115,36
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 38.115,36

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$11.569,17
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 11.569,17

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$316.089,98
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 316.089,98

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$29.343,78
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 29.343,78

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$2.068.977,62
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 2.068.977,62

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$29.343,78
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 29.343,78
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$316.089,93
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 316.089,93

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$125.344,17
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 125.344,17

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$397.097,92
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 397.097,92

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$261.875,68
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 261.875,68

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$357.780,93
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 357.780,93

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.20.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$550.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 550.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$123.200,00
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 123.200,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.233,28
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.233,28

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$66,72
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 66,72

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$2.000.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.000.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$316.089,98
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 316.089,98

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$2.068.977,62
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 2.068.977,62
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.068.977,62
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 2.068.977,62

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.124.141.2116-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.233,28
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.233,28

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$66,72
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 66,72

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$550.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 550.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.90.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$2.000.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.000.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.2198-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$11.569,17
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 11.569,17

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$123.200,00
1.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 123.200,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$601.180,35
1.631.0000 Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 601.180,35

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$125.344,17
1.631.0000 Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 125.344,17

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$261.875,68
1.631.0000 Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 261.875,68

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.866.277,03
1.631.0000 Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 1.866.277,03

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$29.343,78
1.631.0000 Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 29.343,78
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.1023-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$316.089,93
1.631.0000 Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 316.089,93

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.1025-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$194.633,30
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 194.633,30

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$38.115,36
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 38.115,36

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$397.097,92
1.631.0000 Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 397.097,92

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$357.780,93
1.631.0000 Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 357.780,93

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$29.343,78
1.631.0000 Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 29.343,78

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Dezembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2854/2023, de 27 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 27.810.538,18, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$410.450,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 410.450,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2115-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$410.450,00
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 410.450,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$444,30
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 444,30

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.142,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.142,41

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$1.142,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.142,41

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$410.450,00
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 410.450,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$444,30
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 444,30

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.1023-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$410.450,00
1.631.0000 Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 410.450,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 30Página : 30 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de Dezembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 04/01/2024, às 13:24:29. Protocolo: f722284f-4c58-4fc0-b745-b2163865d833
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Portaria de Benefício nº. 005/2024/PREVID

“Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição à servidora HEVILA CRISTHINA LOPES BRAGA SADER e dá outras providências.”

O DIRETOR ADMINISTRATIVO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL AO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 35 § 12 da Lei Municipal Nº 108/2006.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição à servidora HEVILA CRISTHINA LOPES BRAGA SADER, matrícula 129281-
1, ocupante do cargo efetivo e função de Cirurgiã Dentista, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Dourados-MS, com proventos integrais, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003 c/c art. 36, II, da EC 103/2019, e art. 64 da Lei Complementar 108/2006. 

Parágrafo Único – O presente benefício será reajustado na mesma proporção e na mesma data em que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade em conformidade com o Artigo 7º da Emenda Constitucional nº. 41/2003 e Art. 2º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

Dourados/MS, 08 de janeiro de 2024.

ALBINO JOÃO ZANOLLA
Diretor Administrativo em substituição legal ao Diretor Presidente 

Portaria 118/2023 
                                                    

GLEICIR MENDES CARVALHO
Diretora de Benefícios

RESOLUÇÃO/SEMS Nº 02/2024, 5 de janeiro 2024.

Institui a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo Simplificado –  Edital nº 02/2024.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADOS, no uso das  atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 75 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; Considerando o item 1.1 do Edital nº 02/2024 processo seletivo simplificado  SEMS; R E S O L V E:

Art. 1º. Instituir a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo Simplificado  Edital nº 02/2024, para coordenar e executar o previsto em edital, cujo 
objetivo é a  seleção de candidatos para cargos diversos para futura contratação temporária com  a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. Comissão de que se trata o art. 1º. será composta pelos seguintes membros: 

Silvana Maria Radaelli de Assis
II - Maria Piva Fujino
III - Ana Maria Araujo de Brito
IV - Silvia Alessandra Perotti
V- Najla Oliveira Saburá

 §1º. A Comissão será presidida Silvana Maria Radaelli de Assis  e  secretariado por Silvia Alessandra Perotti , tendo como suplentes, respectivamente,  
Maria Piva Fujino e Ana Maria Araujo de Brito.

 §2º A Comissão somente poderá funcionar com a maioria absoluta de seus  membros, cujas decisões serão tomadas por maioria simples de voto, cabendo 
ao  presidente o voto de desempate, quando necessário. 

Art. 3º. À Comissão compete promover a realização de análise de título e currículo  dos candidatos, em conformidade com os critérios estabelecidos em 
Edital. 

Art. 4º. Serão classificados os candidatos que obtiverem a maior pontuação,  conforme os critérios estabelecidos no Edital e mediante comprovação do-
cumental  das informações contidas no currículo e análise da comissão.

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão. 

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Dourados (MS),  05 de janeiro de 2024.

Waldno Pereira de Lucena Junior
Secretário Municipal de Saúde 

RESOLUÇÕES

PORTARIAS
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Resolução nº. 010/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da 
Lei Orgânica do Município de Dourados...

    
R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO parte da Resolução nº. Rev/12/1808/2023/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município nº 6.027 – pag. 04 do dia 
11/12/2023, que revogou o Incentivo a Capacitação de Pós-Graduação, no percentual de 5%, do Servidor Público Municipal JOSE ROBERTO PEREIRA 
DA SILVA,  matrícula funcional n°. 114763121-1, ocupante do cargo de Técnico de Segurança do Trabalho, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração (SEMAD).

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências necessárias aos assentamentos funcionais.
Secretaria Municipal de Administração, aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO N° 001/2024/CVP/SEMED

“Divulga as notas e pendências obtida no Boletim de Avaliação Anual Antecipada referente ao ano de 2023, dos Profissionais do Magistério Público 
Municipal em efetivo exercício das Escolas e Centros de Educação Infantil e dá outras providências.”

    Ana Paula Benitez Fernandes, Secretária Municipal de Educação de Dourados, no uso de suas atribuições legais, com base nos Artigos 9º, 10 e 11 da Lei 
Complementar Nº 118, de 31 de dezembro de 2007, Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Profissional do Magistério Municipal de Dourados-MS 
e a Resolução Nº 055/2020/CVP/SEMED, 

Resolve:

 Art. 1º. Divulga as notas obtidas no Boletim Anual Antecipada referente ao ano de 2023, dos Profissionais do Magistério Público Municipal estáveis e 
em efetivo exercício nas Escolas e Centros de Educação Infantil, conforme Anexo Único desta Resolução. 

 Art. 2º. Fica estabelecido o período de 10 dias, a partir do dia 04 de Janeiro de 2024, para legalizarem as pendências junto a Secretaria Municipal de 
Educação, no Departamento da Comissão de Valorização dos Profissionais de Educação (CVP).

Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dourados, 03 de Janeiro  de 2024.

Ana Paula Benitez Fernandes 
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÕES

1

ANEXO ÚNICO - RESOLUÇÃO Nº 001/2024/CVP/SEMED

AVALIAÇÃO ANUAL ANTECIPADA REFERENTE A 2023

Nº MATRÍCULA NOME COMPLETO NOTA

1 114772054-1 Adriane Afonso 90

2 114771651-2 Adriano Dos Santos Piornedo 90

3 114764734-7 Adriene Cristina Assunção dos Santos 90

4 114766519-2 Aline Cristina Rauber Chanfrin 90

5 114772067-1 Aline Rodrigues dos Santos 100

6 114771596-2 Alyne Pinheiro Silva Barros 100

7 114764938-8 Alzeni de Araujo Silva Bueno 90

8 114765850-7 Ana Antonia Arevalos 88

9 502061-6 Ana Claudia Sanabria Da Silva Marques 90

10 114765407-4 Ana Lucia Costa de Souza 88

11 114774972-1 Ana Lucia Pastor Lazzarin 90

12 114761782-3 Ana Lucia Pereira Borges Ebenritter 90

13 114768172-4 Ana Paula Jorge Da Silva Franco 90

14 114770984-2 Ana Paula Lopes dos Santos 100

15 114769626-4 Ana Paula Moreira Do Nascimento 90

16 114764736-2 Anazira Cesaria Marques 90

17 114761235-2 Anderson De Oliveira Mamede 98

18 114769424-10 Andreia Braga dos Santos 90

19 114764976-2 Andreia De Goes Waterkemper 100

20 114771621-2 Andreia Viviani Gomez 94

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL
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21 114762595-3 Andressi Gomes De Alencar Ramos 90

22 114760446-2 Angela Fabiane Gubert 90

23 114766115-3 Angela Silveira da Silva 80

24 114764560-1 Angela Vasconcelos S/AV

25 114766491-3 Anisia Macedo Barbosa Goncalves 100

26 501908-6 Anisia Pedroso Alves 80

27 72511-3 Aparecida Cristina Figueredo Néias 100

28 114768641-2 Aryane Maria Marques De Carvalho 100

29 114763729-3 Aurea De Almeida Dos Santos Brandão 100

30 114771619-2 Beatris Francelina De Assuncao 100

31 114765924-7 Bianca do Amaral Facco Dias 90

32 114771157-2 Bianca Karina Nugoli Neves 100

33 114771516-2 Bianca Santos Santana 100

34 114769485-11 Bianka Santos Leite 100

35 114769400-8 Bruna Bobadilha Maciel 90

36 114771746-2 Camille Belido Espinosa Silva 90

37 114774980-1 Carla Aparecida de Melo 90

38 114772057-1 Carla Janice Coelho Leite 90

39 501275-6 Carlene Rodrigues 90

40 114769268-8 Cecilia da Silva Barros 90

41 114774978-1 Cecilia Gleide Gomes Costa 100

42 114762909-3 Celanira Rodrigues Boeira Ribeiro 90

43 4481-3 Celia Reginaldo Faustino 98

44 114771730-2 Cellia Fernanda Pietramale Ebling 90

45 80631-3 Cibeli Aparecida Sabino 100

46 114769103-7 Cintia Alves Machado Pereira 100

1

ANEXO ÚNICO - RESOLUÇÃO Nº 001/2024/CVP/SEMED

AVALIAÇÃO ANUAL ANTECIPADA REFERENTE A 2023

Nº MATRÍCULA NOME COMPLETO NOTA
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2 114771651-2 Adriano Dos Santos Piornedo 90
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6 114771596-2 Alyne Pinheiro Silva Barros 100
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11 114774972-1 Ana Lucia Pastor Lazzarin 90

12 114761782-3 Ana Lucia Pereira Borges Ebenritter 90

13 114768172-4 Ana Paula Jorge Da Silva Franco 90

14 114770984-2 Ana Paula Lopes dos Santos 100

15 114769626-4 Ana Paula Moreira Do Nascimento 90

16 114764736-2 Anazira Cesaria Marques 90

17 114761235-2 Anderson De Oliveira Mamede 98

18 114769424-10 Andreia Braga dos Santos 90
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47 501899-4 Clarice Ferreira Dos Santos 98

48 114771691-8 Claudia Anesia da Silva 90

49 80151-3 Clotildes Martins Moraes 90

50 114769862-5 Cristiane Aparecida Galvão de Moraes 90

51 114768552-3 Cristiane De Jesus Lopes 90

52 114763809-2 Cristiane Pereira Peres 90

53 114762301-2 Cristiane Yassuko Miazaki Imagaua 100

54 114760560-9 Cristina Gonçalves de Souza 90

55 114771652-2 Daiane Cazini De Almeida 100

56 114764425-7 Daiane Elvira Souza Barbosa Rodrigues 98

57 114764857-2 Daniela Rodrigues Dos Santos Machado 90

58 501446-12 Debora Cavalcante de Matos Dias 100

59 114767792-5 Debora da Silva Pereira Ragoni 100

60 501837-2 Delson Roberdo 90

61 114764944-2 Denize Da Silva Pereira Alencar 80

62 114769533-7 Doralina Garcia de Lima 100

63 114762749-11 Edilza Silveira Zaninie Dias 100

64 114763700-2 Edina Luiza Ferro 100

65 114768545-2 Edina Pinto Da Silva 90

66 114768854-2 Edna Mendes De Souza 90

67 114764409-1 Edson Ferreira Lopes 90

68 114771640-2 Elaine Alves Candido Nolasco 90

69 114764482-1 Elaine Fagundes De Lima Vieira 100

70 114767900-5 Elaine Goncalves Ribeiro Cavalcante 100

71 114766026-10 Elaine Rodrigues de Alencar Pereira 100

72 76031-3 Elcimara Leonel Barboza 100

4

73 114769302-7 Elcio Cinturiao Marcelino 90

74 114760204-3 Elcio Vermiero Goncalves 98

75 114766612-2 Elenir Alves da Costa Gauna 90

76 134661-1 Eliana Maria Ferreira 100

77 114764469-1 Eliane Cristina Correa Dos Santos 100

78 85941-4 Eliane De Fatima Triches S/AV

79 73690612-8 Eliane de Souza Rodrigues 90

80 114761445-5 Elida Cicera Borges Dos Santos 100

81 114763856-2 Eliscarla Maria Da Silva Santos 90

82 502070-6 Elizabete Maria Abadia Pereira Ferrari 90

83 114768857-2 Elizane Carollo Pina 90

84 114767485-5 Elizangela Leme dos Reis 90

85 114766191-4 Elizete Rosa Vieira 90

86 114772058-1 Elizia Ribeiro Cardoso de Campos 90

87 114772060-1 Elymara De Souza Martins Silva 100

88 114768865-2 Emanuele Bernal 90

89 114770216-10 Erica da Silva Machado Rodrigues 100

90 114761917-2 Erika Chaves Fumagalli Dalbosco 100

91 114771641-5 Eula Paula Correia Patrocinio 90

92 114761626-4 Eunice Paes De Barros 100

93 114769990-9 Evangela Soares Libório Rodrigues 90

94 114771648-8 Evelize Paulino Batista 100

95 40211-2 Evermonda Oliveira Dos Santos 90

96 502179-3 Fabia Espindola Marques 90

97 114769291-2 Franciele Jaqueline Rauber Rocha 100

98 114766629-2 Francielly De Souza Carvalho 100



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.043                                                            6.043                                                            27                  DOURADOS, MS / TERÇA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2024  

RESOLUÇÕES

5

99 114760498-4 Gilmara Vieira De Melo 90

100 114769728-2 Gislaine Azevedo Da Cruz S/AV

101 114771592-2 Gislaine De Oliveira Correia 86

102 114771559-2 Gislaine Patricia Sanabria Strohschein 90

103 114769097-8 Glaucia Aparecida Ferreira de Assunção 100

104 114771737-2 Guilherme Nogueira Magalhaes Muzulon 98

105 114760372-2 Hosana Berto De Oliveira 100

106 114761557-2 Ilcineia Rosa da Silva dos Santos 100

107 501439-4 Iolinda Utuari de Castro 90

108 114771675-2 Ione Da Rocha Severo 98

109 114761603-2 Ireni Pedrosa Novaes Do Nascimento 94

110 114769162-2 Ireny Pereira Morassutti 90

111 114766568-3 Ivanete Fernandes Pereira 100

112 72751-2 Ivani Euvira da Rocha 98

113 114761961-2 Ivanir Rosani Hartmann Queiroz 90

114 142011-4 Ivonete Laurinda Ferreira 100

115 31101-3 Izabel Cristina De Oliveira 100

116 114770379-2 Izadora Viegas Lemes 90

117 114764065-2 Jacirene Lima De Souza Yokota 100

118 114772050-1 Janaina Bulcao De Oliveira 80

119 114770752-8 Janaina da Silva Souza S/AV

120 501532-10 Jane Luiz Araujo 100

121 114768856-6 Jane Paula Fonseca Fernandes Sayão 90

122 114769820-3 Jessica Da Silva Pereira 90

123 114770548-2 Jhulieli De Matos Rosim 100

124 78681-3 Josimar Crespan 90

6

125 114769578-2 Joziani Goncalves De Araujo 88

126 114770251-2 Juciene Da Silva Gomes S/AV

127 114774974-1 Juliana Bastos da Silva 90

128 114768734-2 Karielly Ramirez Boeira S/AV

129 114771574-2 Karine Lins Da Rocha Alcala Pitilim 90

130 114772076-1 Karine Schwingel Lange 98

131 80601-4 Katia Regina dos Santos 90

132 114771625-2 Katielly Edvania Firmino De Oliveira 96

133 114762738-1 Katiucia Cristina Pegorari Da Silva 100

134 114771698-2 Katiuscia Pile Dantas 100

135 114772059-1 Keila Laura Barbosa Torres 80

136 114770515-11 Kelli Campos da Silva S/AV

137 114769431-2 Laudicea Ferreira Dos Santos 90

138 290016-5 Leandro Carlos Francisco 100

139 114773456-5 Leide Daiana Santos Dias 90

140 114771693-2 Leticia Berloffa Rodrigues 88

141 80141-3 Lidia Areco Hoffmeister Santos 100

142 114768073-6 Liliane Pedroso Mira dos Santos 90

143 83051-4 Lourdes Bezerra Da Silva Barroso 96

144 114771599-2 Lucas Da Silva Ferreira 90

145 501770-6 Luci Mara Viegas Pires 98

146 114772576-9 Lucia da Silva Silveira S/AV

147 114769087-2 Lucia Fabiana Miranda 80

148 501519-6 Luciane Machado Da Silva Guimaraes RECUR

149 501522-5 Luciani Martins Stein Dos Santos S/AV

150 114765779-4 Lucielma Teles Martins Rodrigues 90
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151 114771609-2 Lucilene da Silva Lima 90

152 150961-6 Lucimar Alves Valenzuela 90

153 114774596-3 Lucineia Francisco da Silva 100

154 114769376-2 Maiara Da Silva Santos Lima 100

155 114769974-6 Manuella Vieira Sacramento 90

156 114764803-9 Marcia de Lima Ajala Ferreira 100

157 114766846-4 Marcia Monteiro Chaves S/AV

158 114769388-2 Marcia Regina Carvalho 90

159 114765879-4 Marcia Viegas Batista 100

160 114760917-1 Maria Antonieta Belle Mariano Teló 90

161 114772051-1 Maria Aparecida dos Santos Mattos S/AV

162 114764561-1 Maria de Fátima de Deus Ramirez 98

163 114771626-9 Maria Elessandra Pereira Reis 90

164 114763949-2 Maria Eunice Brasileiro 100

165 501353-4 Maria Ivanilda Saraiva Milfont Moreira 100

166 114772089-12 Maria Lucia Gomes 90

167 501863-2 Maria Tereza Santos De Andrade Souza 90

168 114761556-1 Maria Valdenice Nogueira 100

169 114762729-5 Marieza Tiburtino Ferraz Martins 90

170 114769371-7 Marileia Rojas Gauna de Andrade 90

171 501571-4 Marilete Da Silva Souza S/AV

172 114760590-4 Marilise Pereira De Souza 98

173 114769658-2 Marinalva Flores Valensuela 87

174 114760614-4 Marinalva Maria Da Silva 100

175 114771656-2 Mario Luiz Alves Junior 100

176 114762542-2 Mariza Aida Silva Delgado 90

8

177 114768704-8 Marlene Moreira Dias 90

178 114772063-1 Marlene Peixoto 100

179 501598-6 Marlisangela Ribeiro Moraes 98

180 114763335-9 Marta Salvadora Colman Tuneca 90

181 501368-4 Maxímino Rodrigues 88

182 114770021-8 Meire Alves Campos 100

183 114770707-2 Meire Helen Dos Santos Lima 96

184 114769992-3 Michel Verao De Araujo 90

185 114772065-1 Michelle Crystine Vieira De Moraes 98

186 114773207-5 Michelly dos Santos Gonçalves 90

187 114774981-1 Milca Gandine Bueno da Silva 100

188 114772062-1 Monica Moraes Da Silva 88

189 114771607-2 Monique De Campos Ribeiro 90

190 114768089-2 Naiara Dantas Piteri 90

191 114770134-2 Natalia Martins De Souza Oshiro 100

192 71571-6 Naura Rosa Pissini Battaglin Merey 90

193 86151-3 Neucy Aparecida Pereira Vieira 100

194 114767175-3 Neusa Maria de Brazil Nascimento 100

195 501591-4 Nilva Silva Soares 100

196 114769938-3 Nizelayne Gonzaga Lera 90

197 72501-3 Noeli Gauna de Campos Xavier 88

198 502195-2 Olga Cristina Silva Teixeira 100

199 85801-3 Pablo Andre Crespan 90

200 114763649-3 Paloma Espindola Da Silva Souza 100

201 114769589-3 Pamella Dos Santos Sayao 90

202 114767901-2 Pamilla Nataly Miguelao Hellmann PEN.
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203 114771631-10 Patricia Aparecida Barboza Duarte 90

204 114769114-6 Patricia Dambros Franco 100

205 114771634-2 Patricia Leite Louveira 98

206 114771661-12 Paula Gauna Sena Brito S/AV.

207 114769244-2 Paula Pillar Pandolfo 96

208 114772061-1 Poliana Herber Bortoli S/AV.

209 114767414-2 Raquel Blanco Aquino 100

210 114771706-10 Regiane de Santana Vieira 100

211 114760585-4 Regilaine Beatriz De Castro Martins Iwamoto 100

212 114770757-2 Renata Beatriz Barbosa Carris S/AV.

213 114771617-9 Renata da Silva Souza 90

214 114769605-2 Renata Monteiro De Freitas Carneiro 90

215 114769165-2 Renata Ventorini De Barros 88

216 114772066-1 Rodrigo Santos De Almeida 100

217 114762744-1 Rosana Cherigatti De Oliveira 100

218 501373-4 Rosangela Abreu Dias 90

219 114763086-11 Rosangela Alves Coelho Silva 90

220 114774985-1 Roseane Arce Romeiro 98

221 114762504-4 Rosely Barros Francisco Camargo 90

222 114769660-2 Roseneide Franco Pires S/AV.

223 502173-9 Rosimar Ferreira Luna 90

224 114760894-3 Rosimeire Brito Mourão Rodrigues 100

225 114764485-1 Rosinéia Piva Mancin 100

226 114772155-1 Rozilene Bernardino Cavallo S/AV.

227 114763835-8 Rozimeire de Jesus Ferraz 90

228 114772074-1 Sabrina Vieira Da Silva Santos 98

10

229 114764470-1 Sandra Cristina Vital Nogueira de Oliveira 100

230 114772052-1 Sandra Maria Duarte 100

231 114761032-3 Sandra Regina Da Silva 90

232 90144-9 Sandra Santos de Oliveira 90

233 114769409-2 Selene De Castro Silva Santos 80

234 114762975-1 Sidiclei Roque Deparis 100

235 114765606-2 Silmara Monica Meira Cabrera 90

236 114770747-4 Silvia Buque Trindade da Silva S/AV.

237 114768309-3 Silvia Maria Magistrali Hein 88

238 501799-3 Simone De Godoy Santana 98

239 114762389-4 Simone Martins Freitas 96

240 114769834-9 Sirlei Rosa Machado 100

241 114765711-2 Sirlene Aparecida Garcia Guedes 90

242 114768271-8 Sirlene Pereira da Silva Percigili 100

243 114772070-1 Soeli Aparecida de Souza 90

244 501329-13 Solange Aparecida dos Santos 100

245 114764183-3 Stela Ramos Felix 98

246 114761046-2 Sueli Diniz Magalhães 98

247 151411-3 Suzana De Aquino Silva Souza 90

248 114769193-2 Synailla Nayara Da Silva Dengo 90

249 114774984-1 Taiana Verissimo de Oliveira Lima 100

250 114768801-2 Tamiris Batista Viana Luciano 88

251 114771635-2 Tatiana Carvalho Da Silva 90

252 114766180-6 Tatiana Rodrigues Monge Silva 90

253 114763054-2 Tatiane Dos Santos Ferreira S/AV.

254 33681-1 Terezinha Aparecida Piva Esposito 90
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255 114769254-7 Thais Alessandra Ribeiro de Oliveira Wendland 88

256 114768399-3 Thais Fernanda Dos Santos Caldeira Santana 88

257 114761992-11 Thays Bosqueti Lopes 90

258 114772064-1 Thiago Silva Santos 90

259 114760514-2 Valdir Luis Steffen 100

260 114761944-2 Valeria Castilho de Andrade 90

261 114771687-3 ValesKa Lima Cardoso Cabral S/AV.

262 114769111-4 Vanelise Ribeiro De Melo 90

263 114770255-15 Vanesca da Silva Ribeiro Aranda 90

264 114771602-11 Vanessa Cardoso da Silva Castilho Teno 90

265 114774987-1 Vanessa Mangolin El Kadri 90

266 114769234-2 Vanessa Pavao Da Silva Garcia 98

267 114767256-3 Vanessa Zanquini Janczeski 100

268 501328-4 Vania Rodrigues Pinheiro 90

269 114764222-1 Vania Rodrigues Pinheiro 90

270 114762262-3 Vanilda Martins Da Silva S/AV.

271 114761975-2 Vanuza Barbosa Jordao Ramos 98

272 501647-15 Vera Lucia Bezerra 90

273 114772056-1 Viviane Angelica Reis Pissinati Vieira 90

274 114771658-2 Viviane Castro Da Silva Pereira 90

275 114760436-3 Viviane Silva Crepaldi 90

276 114770084-4 Wanderley Prestes dos Santos 90

277 114771588-2 Wisley Junior Arguelho Alencar Amaral 88

278 501753-4 Yuriko Sato de Vasconcelos 100

LEGENDA: PEN.: Pendente

RECUR.: Aguardando Recurso

12

S/AV.: Sem Avaliação
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RESOLUÇÃO Nº 002/2024/CVP/SEMED  

“Dispõe sobre a concessão de Promoção por Tempo de Serviço aos Profissionais do Magistério Público Municipal e dá outras providencias.”

Ana Paula Benitez Fernandes, Secretária Municipal de Educação de Dourados, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe nos Artigos 
8º e 9º da Lei Complementar Nº 118 de 31 de dezembro de 2007, Plano de Cargos e Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério Municipal de 
Dourados-MS.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Promoção por Tempo de Serviço aos Profissionais do Magistério Público Municipal, com efeito retroativo para pagamento a partir de 
01/01/2024 conforme consta no Anexo Único desta Resolução.

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e respeitadas as datas de início do Anexo.

Dourados, 03 de Janeiro de 2024.
 

Ana Paula Benitez Fernandes
Secretária Municipal de Educação

                            

Resolução nº. Rev/01/007/2024/SEMAD

VANDER SOARES MATOSO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, 
da Lei Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Revogar o adicional de Incentivo a Capacitação dos servidores público municipais, relacionados no anexo I  (Cargo efetivo de ensino fundamental); 
relacionados no anexo II  (Cargo efetivo de ensino médio); 05% (CINCO POR CENTO), de acordo com o Artigo 58 da Lei Complementar nº 310 de 29 
de março de 2016, a partir de 01-01-2024.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

VANDER SOARES MATOSO
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES

ANEXO ÚNICO: RESOLUÇÃO N° 002/2024/CVP/SEMED

PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR (A) CLASSE A PARTIR
DE114766097-1 ANDRE FELIX DOS REIS C D 01/01/2024

114772069-1 CRISTIANE TEREZINHA SILVA A B 01/01/2024
114760501-2 KARLA GRANJA GUIMARAES KUPFER D E 01/01/2024
501621-2 MISAEL CONCIANZA JORGE C D 01/01/2024
501671-5 SANDRA MARA BRANDÃO MORAES C D 01/01/2024

ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 01/007/SEMAD/2024 - ENSINO FUNDAMENTAL

MATRICULA R NOME_SERVIDOR SECRETARIA ESCOLARIDADE PERCENTUAL
114.763.458 1 CLEONICE BEZERRA GONÇALVES SEMED GRADUAÇÃO 5%
114763483 1 FRANCISCO ALVES LOPES SEMS GRADUAÇÃO 5%
114763415 1 REGINALDO ANDRADE SILVA SEMS GRADUAÇÃO 5%

ANEXO II - RESOLUÇÃO Nº 01/007/SEMAD/2024 - ENSINO MEDIO
MATRICULA R NOME_SERVIDOR SECRETARIA ESCOLARIDADE PERCENTUAL
114.762.346 1 EDEVALDO SETIMO CAROLLO SEMDES PÓS-GRADUAÇÃO 5%



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.043                                                            6.043                                                            32                  DOURADOS, MS / TERÇA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2024  

EDITAL Nº. 02/2024/SEMS – DOURADOS/MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

A Prefeitura Municipal de Dourados, por meio da sua Secretaria Municipal de Saúde, torna público a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO destinado a selecionar candidatos para o quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde – SEMS, de acordo com as normas e condições 
seguintes:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regulado pelas normas contidas no presente Edital e será coordenado pela Comissão Especial de Seleção do 
Processo Seletivo, nomeada pela Secretaria Municipal de Saúde.  

1.2 O presente Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para cadastro de reserva de profissionais para o cargo de médico com especialização 
em medicina de família e comunidade para atuação nas unidades de saúde da atenção primária da Secretaria Municipal de Saúde, em atenção ao disposto na 
Lei nº 3.990, de 20 de maio de 2016 e suas alterações, e Lei nº 310, de 29 de março de 2016 e suas alterações, sendo que as funções, requisitos, atribuições, 
jornada de trabalho e a remuneração constam no Anexo I deste Edital. 

1.3 Os contratos celebrados terão duração de 12 meses, admitida prorrogação na forma da Lei.
1.4 Os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário oficial de Mato Grosso do Sul.
1.5. A seleção dos candidatos será realizada mediante as seguintes etapas: 

a) Inscrição, com envio de documentação para a Secretaria Municipal de Saúde de Dourados/MS.
b) avaliação de títulos, com base nos dados informados no Anexo I.

1.6 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações no Diário Oficial do Município, referentes ao PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 02/2024/SEMS.

1.7 É vedada a contratação de servidores das Administrações Direta e Indireta, da União, dos Estados e dos Municípios, exceto as acumulações permitidas 
pela constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

1.8 Somente serão contratados os candidatos que, no ato da assinatura do contrato, apresentarem todos os documentos elencados no item 8.3.

2. DOS REQUISITOS 

2.1. São requisitos para participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N. 02/2024/SEMS:
-Ser brasileiro nato ou naturalizado;
-Não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e civis;
-Estar quite com as obrigações militares (sexo masculino);
-Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
-Comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para a vaga. 
-Inscrição no órgão de classe da categoria profissional, ativo, sem restrições – não sendo aceitos protocolos, requisições ou solicitações de registro;
-Não acumular cargo ou emprego público das esferas federal, estadual ou municipal, salvo acumulação admitida na Constituição Federal e desde que haja 

compatibilidade de horários;
-Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
-Possuir graduação em Medicina, CRM ativo, estar quite com as obrigações militares e eleitorais de acordo com a legislação vigente;
-Possuir certificado de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade ou Título de  Especialista em medicina de Família e Comunidade e 

RQE (Registro de Qualificação em Especialidade) no CRM-MS.
-Disponibilidade para atuar presencialmente no Município de Dourados/MS.
-Ter pelo menos 2 anos completos de experiência como médico da Atenção Primária à Saúde.

2.2. São requisitos classificatórios do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N. 02/2024/SEMS:
· Certificado de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade e/ou Título de Especialista em Medicina de Família e Comunidade.

2.3. São requisitos para pontuação no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N. 02/2024/SEMS:
·Ano adicional de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade (R3);
·Título de mestrado;
·Título de doutorado;
·Cursos de especialização em preceptoria médica; 
·Fomação Euract;
·Experiência em preceptoria acadêmica;
·Experiência em preceptoria de residência médica.

2.4. Os candidatos que não preencherem os requisitos serão automaticamente eliminados;
2.5. Não serão aceitas inscrições fora dos prazos estabelecidos no cronograma deste Edital;
2.6. O(a) candidato(a) que prestar declaração falsa e/ou inexata terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos relativos à 

sua participação, ainda que tenha sido aprovado(a) e mesmo que o fato for constatado posteriormente.
2.7. Atividades a serem desenvolvidas:

· Realizar o cuidado integral e em todos os ciclos de vida, à saúde da população adstrita à UBS/UBSF, ponto de apoio, dentro do perímetro urbano e 
rural do município (consultas clínicas incluindo casos suspeitos ou confirmados de COVID ou outros agraves de relevância epidemiológica, pequenos 
procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo, entre outros) prioritariamente no âmbito da UBS/UBSF, e quando necessário no domicílio e demais es-

EDITAIS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.043                                                            6.043                                                            33                  DOURADOS, MS / TERÇA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2024  

paços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações que apresentem necessidades específicas, em conformidade 
com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas; Buscar a integralidade do cuidado por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de 
vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; Participar do acolhimento dos 
usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsa-
bilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as 
pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de 
atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito, realizando a gestão das filas de 
espera, com base nos processos de regulação locais (referência e contrarreferência); Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo 
a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente, para registro das ações de saúde no 
PEC eSUS/AB, incluindo os indicadores do PREVINE BRASIL, Ter conhecimento e domínio básico de informática; Planejar, gerenciar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; e Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área 
de atuação, conforme preconizado na PNAB.

· Realizar análise e diagnóstico de situação de saúde do território da unidade em que for lotado.
· Organizar o processo de trabalho da equipe para atuar segundo os atributos da APS, respeitando os fluxos e orientações da gestão local;
· Desempenhar a função de preceptor nas unidades de APS lançando mão de todas ferramentas metodológicas relacionadas ao ensino do adulto para 

desenvolvimento das competências presentes na matriz curricular (matriz de competências da SBMFC e da CNRM);

2.8. O contratado fará jus à seguinte remuneração: R$ 9.868,14 (nove mil oitocentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos) + gratificação de pro-
dutividade até o limite de 100% de acordo com o anexo único do decreto nº 2.704 de 07 de  novembro de 2023 ,com carga horária de 40 horas semanais.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. O candidato deverá enviar o currículo devidamente preenchido e anexado (modelo no Anexo I), bem como cópia de seus documentos pessoais (RG 
e CPF) e de seus documentos comprobatórios de titulação, especialização e/ou de experiência de serviço, para o email: rh.sems@dourados.ms.gov.br, in-
formando no assunto “VAGA MFC DOURADOS”. 

3.2. Serão analisados os currículos recebidos dentro do prazo divulgado para inscrição, discriminados no Anexo I deste Edital. Não serão analisados 
documentos enviados após o prazo determinado, bem como com informações incompletas, com erros e/ou ilegíveis que impossibilitem a análise das in-
formações. 

3.3. Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para participação no Processo Seletivo 
Simplificado estabelecido neste Edital.

3.4.  Após a inscrição do candidato não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações.
3.5. A inscrição implica ao candidato o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N.º 02/2024/SEMS, sobre os quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

4.1. Os candidatos portadores de necessidades especiais (PNE), que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII, do 
art. 37, da Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para funções do processo seletivo simplificado público cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

4.2. Em cumprimento a Lei Complementar nº 107, de 27 de dezembro de 2006, Estatuto dos Servidores Municipais ser-lhes-á reservado 10 % (dez por 
cento) das vagas oferecidas. 

4.3. Consideram-se pessoas portadoras de necessidade especial aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 
3.298/99 e suas alterações. 

4.4. Os candidatos portadores de necessidade especial, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 9508/2018, particularmente 
em seu art. 2º, participarão deste processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere aos critérios de 
aprovação.

4.5. As vagas oferecidas aos portadores de necessidades especiais não preenchidas serão destinadas aos candidatos não portadores de necessidades espe-
ciais, obedecendo-se à ordem de classificação. 

4.6. Quando da admissão, a junta médica indicada pela Comissão Especial de Seleção terá decisão terminativa sobre o grau de deficiência e as condições 
de capacidade ou incapacidade para o exercício do cargo. 

4.7. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem aprovados participarão da relação geral de candidatos, para publicação dos resultados 
e respectiva classificação, além de figurarem, tão somente para efeito de conhecimento, em relação à parte com sua classificação.

4.8.  O candidato inscrito como portador de necessidade especial deve cumprir os demais requisitos exigidos para participação no presente processo sele-
tivo, devendo ainda, especificar sua situação/condição no ato da Inscrição.

4.9.  Deverá ser anexado junto com os demais documentos exigidos para a prova de títulos, o laudo médico, atestando a espécie, o grau ou nível da defi-
ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID10, bem como a provável causa da deficiência. 

5. DA SELEÇÃO E PROVA DE TÍTULOS

5.1. O critério de seleção será objetivo, por meio de prova de títulos específicos na área de atuação e experiência profissional na área, que será aplicada 
conforme pontuação no Anexo I. A seleção se dará mediante apresentação dos documentos relacionados abaixo, os quais deverão ser enviados, em cópia 
legível, para o e-mail rh.sems@dourados.ms.gov.br:

a) Documento de identificação com foto expedida por órgão público ou identidade de classe profissional;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Documento de comprovação da escolaridade (diploma; certificado/declaração de conclusão de curso) exigida para a função a que concorre;
d) Registro no Conselho Regional, na área de atuação obrigatória para o exercício da função;
e) Para portadores de deficiência: Laudo médico;
f) Diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso(s) de pós-graduação em nível de especialização, mestrado e/ou doutorado.
g) Certificado ou declaração de conclusão de curso de capacitação profissional relacionado à função e atribuições a que concorre;
h) Declaração do setor de recursos humanos em papel timbrado e devidamente assinado ou Carteira Profissional digital ou física (folha de rosto e da(s) 

folha(s) de anotação do registro empregatício) que comprovem tempo de serviço prestado na função a que concorre a vaga, em que conste o período de 
início e término da atuação. Na ocorrência de períodos em aberto (onde não haja o registro de término), deverá ser apresentado declaração atualizada indi-
cando que o profissional ainda se encontra em exercício, não sendo considerados para fins de pontuação o período em que não ocorra a clara comprovação 
do tempo de serviço, sendo considerados para pontuação somente o semestre ininterrupto.
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5.2 Deverão ser enviados, em um único ato, cópia dos documentos e títulos.
5.2.1. Caso o candidato não efetue a entrega da documentação exigida na forma do item 5.1, ensejará no indeferimento da inscrição.

5.3. A análise e avaliação de títulos serão feitas pela Comissão Especial de Seleção do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 02/2024/
SEMS.

6. DOS RECURSOS

6.1. Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento de inscrição;
b) da publicação com erro ou omissão.

6.2. Os recursos deverão ser interpostos em data fixada conforme cronograma deste Edital.
6.3. O recurso deverá ser digitado, constando a qualificação completa do recorrente (nome completo, CPF e cargo a que concorre), dirigido a Comissão 

Especial de Seleção do Processo Seletivo, por meio do e-mail rh.sems@dourados.ms.gov.br, devidamente fundamentado, no prazo consignado no crono-
grama deste Edital.

6.4. Não será objeto de análise, no Recurso, documento “novo”, ou seja, aquele que não foi enviado à época da inscrição, devendo os documentos a serem 
anexados ao recurso servirem para esclarecer ou complementar os dados dos títulos apresentados ou das declarações já entregues.

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1. A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final.
7.2. Considerar-se-á pontuação final, para efeito de classificação, o resultado da pontuação total obtida na prova de títulos e experiência profissional;
7.3. Em caso de empate, terá preferência, sucessivamente o candidato que:

a) obtiver maior pontuação em Cursos de Capacitação Profissional (área específica); 
b) obtiver maior pontuação em experiência de serviço; 
c) obtiver maior pontuação em formação profissional;
d) tiver maior idade.

7.4. O resultado do processo seletivo será homologado pela Secretaria Municipal de Saúde e publicado no Diário Oficial do Município de Dourados 
(www.dourados.ms.gov.br), conforme cronograma deste Edital.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os candidatos classificados neste processo seletivo serão convocados para contratação por meio de ato publicado em Diário Oficial do Município, 
conforme necessidade da Administração, obedecendo-se, em todo caso, rigorosamente, à ordem de classificação e o prazo de validade do processo seletivo 
simplificado constante deste Edital. 

8.2. O não comparecimento do candidato nos termos em que for convocado será considerada como desistência, independente de notificação prévia.
8.3. O candidato selecionado e convocado para a contratação deverá apresentar os originais e cópia dos seguintes documentos:

a)Carteira de identidade (RG);
b)Comprovante de escolaridade informado no Anexo I;
c)Declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função pública ou privada que cause incompatibilidade com a função que passará a exercer 

(Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988); Caso tiver vinculo, a declaração deverá conter a carga horária semanal e horário de entrada 
e saída;

d)Registro Profissional (carteira do conselho de classe contendo número do registro);
e)Certidão negativa junto ao conselho de classe;
f)Extrato de Inscrição do PIS/PASEP (Caixa Econômica/Banco do Brasil);
g)Cartão do SUS;
h)Título de Eleitor;
i)Certidão de Quitação Eleitoral: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes;
j)Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
k)Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos dependentes;
l)Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita Federal: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasitu-

acao/consultapublica.asp
m) Certificado Militar (para os homens);
n) Certidão de Nascimento, Casamento ou Divórcio;
o) Certidão de nascimento dos filhos, acompanhada da carteira de vacinação (menores de 05 anos) ou do atestado de escolaridade (se estiver em idade 

escolar);
p) Certidão Negativa Cível e Criminal Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
q) Certidão Negativa Cível e Criminal Estadual: https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 
r) Certidão Negativa de Crimes Eleitorais: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes;
s) Certidão negativa do Tribunal de Contas da União: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:117204042975021::::P3_TIPO:CPF
t) Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul: http://www.tce.ms.gov.br/certidao-negativa
u) Comprovante de residência atual (luz ou telefone), no nome do candidato, ou comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo 

titular do comprovante apresentado;

EDITAIS
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v) 01 (uma) fotografia 3 x 4 recente;
w) Atestado de Saúde Ocupacional( ASO);
x) Carteira de Trabalho (página da foto e verso);
y) Conta no Banco do Bradesco: cópia da frente e verso do cartão onde consta número da Agência e da Conta;

8.3.1. Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma Declaração no ato da apresentação dos documentos.
8.3.2. Todos os documentos deverão ser apresentados em 01(uma) via e serão conferidos mediante a apresentação dos originais.
8.3.3. A não apresentação de quaisquer documentos relacionados acima inviabilizará a celebração do contrato.
8.4.  Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, mediante contrato administrativo nos termos do Art.37, inciso IX da Consti-

tuição Federal.

9. DO PRAZO DE VALIDADE

9.1. O processo seletivo terá validade pelo período de 12 (doze) meses, a contar da homologação da Secretaria Municipal de Saúde publicado no Diário 
Oficial do Município de Dourados – www.dourados.ms.gov.br, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos legais.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O processo seletivo, objeto deste Edital, será executado e estará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.2. Tratando-se de processo seletivo para a contratação temporária de profissionais, a aprovação no mesmo gera ao candidato apenas expectativa de 

direito de ser contratado. Em qualquer caso, uma vez autorizada à contratação, o candidato será convocado de acordo com a sua classificação, conforme as 
necessidades da Administração e nos termos elucidados por este edital.  

10.3. Será eliminado(a) o(a) candidato(a) que não cumprir os requisitos deste Edital;
10.4. O candidato será responsável pela exatidão e veracidade das informações e dados prestados, sendo que a constatação de irregularidades ou falsidades 

em qualquer declaração e/ ou qualquer irregularidade nos documentos apresentados implicará a eliminação automática do candidato e, se verificado após a 
formalização do contrato, o candidato terá o contrato encerrado.

10.5. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, horários e procedimentos pertinentes às etapas do PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº. 02/2024/SEMS, bem como pelo acompanhamento no Diário Oficial do Município de Dourados-MS. 

10.6. O(A) candidato(a) não poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra norma e comunicação posterior, regularmente 
divulgado, relativo ao processo seletivo simplificado, ou utilizar-se de artifícios que venham a prejudicar o Processo de Seleção.

10.7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório ou declaração com a classificação ou participação do referido processo seleti-
vo, valendo para esse fim a homologação publicada no Diário Oficial do Município de Dourados.

10.8. A Secretaria Municipal de Saúde formalizará a convocação através de Edital de convocação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDI-
TAL  02/2024/SEMS, devendo o candidato convocado apresentar-se na data, horário e local indicado, sob sua inteira responsabilidade.

10.9. O(A) candidato(a) selecionado(a) nos termos deste Edital que não se apresentar na data e horário estabelecidos serão considerados(as) desistentes, 
seguindo a convocação do(a) candidato(a) subsequente pela ordem de classificação.

10.10. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se ao direito de convocar e nomear os candidatos, obedecendo criteriosamente à ordem de classificação 
e o prazo de validade estabelecido no item 9, de acordo com suas necessidades, serviços e disponibilidade de dotação orçamentária suficiente para tal.

10.11. As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato respectivo, o que se dará por publicação oficial 
de Edital Complementar. 

10.12. Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem a partir deste Edital serão remetidos, apreciados e resolvidos pela Comissão Especial de Se-
leção.

10.13. Para dirimir todas as questões decorrentes deste edital, elege-se o foro da Comarca de Dourados - MS.

11. Cronograma do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL  02/2024/SEMS:

EDITAIS

11. Cronograma do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL
02/2024/SEMS:

Etapa Datas

Divulgação do Edital 09/01/2024

Período de inscrições (envio
de currículos)

(rh.sems@dourados.ms.gov.br)

12/01/2024 a
13/01/2024

Resultado 17/01/2024

Interposição de Recurso

(rh.sems@dourados.ms.gov.br)

18/01/2024

Resultado Final e
Homologação

22/01/2024
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E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital.

Dourados/MS, 5 de janeiro de 2024

Waldno Pereira de Lucena Júnior
Secretário Municipal de Saúde 

EDITAIS

Anexo I

Cadastro de reserva de profissionais para o cargo de médico com especialização em medicina de família e comunidade
para atuação nas unidades de saúde da atenção primária da Secretaria Municipal de Saúde

Nome: CRM:

E-mail: Telefone:

Ítens Títulos

Pontuação

Unitária
Máximo de itens

pontuáveis

1 Formação

1.1 TEMFC 0,5 0,5

1.2
Residência em Medicina da Família e
Comunidade 1 1

1.2 R3 0,5 0,5

1.3 Mestrado 1,5 1,5

1.4 Doutorado 2 2

2 Cursos e especializações

2.1
Curso de formação em preceptoria até360h

0,5 0,5

2.2
Curso de formação em preceptoria 360hou
mais 1 1

2.3 Euract 0,5 0,5

3 Atuação

3.1
Experiência em preceptoria acadêmica
(contagem em anos completos) 0,2 1

3.2
Experiência em preceptoria médica
(contagem em anos completos) 0,5 3,5

Total

*No Ítem 1 pontua-se ou o subitem 1.1 ou o subitem 1.2 (será considerada a maior pontuação)

**No Ítem 1 pontua-se ou o subitem 1.3 ou o subitem 1.4 (será considerada a maior pontuação)
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 082/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através do pregoeiro, torna público o resultado de julgamento da licitação em epígrafe, relativo 
ao Processo n.° 292/2023, conforme segue.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA DIGITAL IP, INCLUÍDO 
O COMODATO DOS APARELHOS, BEM COMO, EVENTUAIS SOFTWARES, LICENÇAS E MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS, PARA ATENDER 
AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA DE DOURADOS E SEUS DEPARTAMENTOS, COORDENADORIAS, NÚCLEOS E SUB-
SIDIÁRIAS.

Vencedora e Adjudicatária: no lote 01, a proponente 3CORP SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA.
Notas: Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS n.° 149, de 28 de julho de 2021, a empresa vencedora deverá proceder seu cadas-

tro no E-CJUR do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. A empresa vencedora enquadrada como Microempresa ou Empresas de Pequeno 
Porte, deverá no momento da assinatura do contrato, apresentar os documentos habilitatórios da mesma, em cumprimento ao Artigo 58 da Lei Complemen-
tar Municipal n.° 331/17, em consonância com as respectivas exigências do edital e do artigo 4º, XIII, da Lei Federal n.° 10.520/2002.

Dourados-MS, 05 de janeiro de 2024.

Eduardo Correia Menezes
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2023/DL/PMD
                          
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.
OSMARINO ALVES TEIXEIRA
CPF : ***.076.***-68

PROCESSO: 339/23
Dispensa de Licitação nº 071/2023.
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação do imóvel sito na Rua Coronel Ponciano de Mattos Pereira, nº 2080, Vila Industrial, nesta ci-

dade de Dourados/MS, o qual será destinado ao funcionamento da “Sede Administrativa da Agetran”, de responsabilidade da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO DE DOURADOS.   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é celebrado de acordo com o Laudo de Avaliação nº 007/2023 e nº 008/2023, e conforme os termos do 
Processo Licitatório nº. 339/2023 - Dispensa de Licitação nº 071/2023, bem como a disposição contida no inciso X do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
15.00 – Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária: 15.06 - Agência Municipal de Transporte e Trânsito
15.452.111 - Programa de Aperfeiçoamento dos Serviços Urbanos Ofertados
2.055 - Coordenação das Atividades de Transporte e Trânsito
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
33.90.36.02 - Locação de Imóveis
Despesa: 08
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do presente contrato será de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser 

prorrogado, por aditivo nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 899,575,50 (Oitocentos e noventa e nove mil quinhentos e setenta e cinco reais 

e cinquenta centavos), sendo o aluguel mensal de R$ 29.985,85 (Vinte e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). O valor 
mensal do aluguel poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses com base na taxa obtida da média aritmética do Índice IGP-M (FGV), ou outro determinado 
pelo Governo Federal.

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela  Agência Municipal de Transporte e Trânsito de Dourados em Resolução própria, a ser 
publicada após a divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 26 de dezembro 2023
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 548/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE DOURADOS - AGETRAN
CNPJ: 14.982.985/0001-02

MP ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.950.383/0001-82

PROCESSO Nº 237/23
Pregão Eletrônico nº 072/2023. 

EXTRATOS

LICITAÇÕES
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OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à execução de Projeto de Trabalho Social (PTS), por meio de transferência de recursos financeiros 
da União (Contrato de Repasse nº 0222.915/2007/MCIDADES/CAIXA), especificamente no âmbito das ações de Pós-Obra previstas na Portaria nº 464, 
de 25 de julho de 2018.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente instrumento terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com 
eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
08.00. Fundo Municipal De Habitação E Interesse Social
08.03. Fundo Municipal De Habitação E Interesse Social
16.482.131. Programa De Habitação Popular Urbana E Rural De Interesse Social
1020. Implementação De Programas Habitacionais Urbanos De Interesse Social
33.90.39. Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com eficá-

cia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 465.700,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco mil e setecentos reais).
GESTOR E/OU FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela  Agência Municipal de Habitação e Interresse Social em Resolução própria, a ser 

publicada após a divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N.° 244/2023/DL/PMD

Processo de Licitação: 022/2023
Pregão Eletrônico: 005/2023
Objeto: Refere-se à execução de serviços gráficos, objetivando atender diversas unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Dourados/MS.
Contratante: Município de Dourados.
Contratada: Seriema Indústria Gráfica e Editora LTDA - EPP.

TERMOS

Por este instrumento, a contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogável 
quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as ga-
rantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93). Assim sendo, consignamos que a execução se encontra encerrada, sendo o montante executado o valor de 
R$ 6.717,00 (Seis Mil e Setecentos e Dezessete Reais).

Dourados-MS, 08 de Janeiro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N.° 344/2023/DL/PMD

Processo de Licitação: 080/2023
Pregão Eletrônico: 015/2023
Objeto: Refere-se à aquisição de extintores novos, mangueiras, placas de sinalizações e demais itens de prevenção e combate  a incêndio.
Contratante: Município de Dourados.
Contratada: Jayme Jacintho LTDA.

TERMOS

Por este instrumento, a contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogável 
quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as ga-
rantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93). Assim sendo, consignamos que a execução se encontra encerrada, sendo o montante executado o valor de 
R$ 1.420,20 (Mil e Quatrocentos e Vinte Reais e Vinte Centavos).

Dourados-MS, 08 de Janeiro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

EXTRATOS
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EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N.° 421/2023/DL/PMD

Processo de Licitação: 88/2022
Pregão Eletrônico: 025/2022
Objeto: Refere-se à aquisição de ar condicionado, incluso serviços de instalação, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Admi-

nistração.
Contratante: Município de Dourados.
Contratada: Llima Engenharia Comércio e Serviços LTDA

TERMOS

Por este instrumento, a contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93). Assim sendo, consignamos que a execução se encontra encerrada, sendo o montante executado o valor 
de R$ 92.191,00 (Noventa e Dois Mil e Cento e Noventa e Um Reais).

Dourados-MS, 08 de Janeiro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

TORNA-SE EFEITO EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 219/2020/DL/PMD QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE DOURADOS, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE A MISSÃO EVANGÉLICA CAIUÁ 
– HOSPITAL E MATERNIDADE PORTA DA ESPERANÇA. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE através do secretário TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que TORNA SEM EFEITO 
a Publicação veiculada no Diário Oficial dos Municípios (DOM), na edição nº 6.035-SUMPLEMENTAR, de 22 de DEZEMBRO de 2023, referente ao 
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 219/2020/DL/PMD, cujo objeto é  o acréscimo de valor ao convênio, no montante de 
R$ 74.113,98  (setenta e quatro mil cento e treze reais e novenat e oito centavos). perfazendo assim o valor global de R$ 14.315.451,43 (quatorze milhões 
trezentos e quinze mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta e três centavos),  referente a recursos da assistência financeira complementar da União 
destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras,  referente ao exercício de 2023, tendo 
em vista a Portaria GM/MS n° 1.135 de 16 de agosto de 2023, Portaria GM/MS n°   1.355, de 27.de setembro de 2023, Portaria GM/MS n° 1.677 de 26 de 
outubro de 2023, no que culminaria no acrescimo de recursos. 

Secretaria Municipal de Saúde.

Dourados - MS, 08 de Janeiro de 2024 

Waldno Pereira de Lucena Junior
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

DECISÃO:

Processo Data de Instauração Acusado/Interessado Decisão/Secretário

PAD.
1.302/2019

02.05.2019 VALCILENE PEDRO AQUINO REMESSA AO GABINETE DO PREFEITO

PAD
2.296/2019

02.05.2019 LUCIANO MARTINS REMESSA AO GABINETE DO PREFEITO

PAD
2.685/2018

16.10.2018 VALCILENE PEDRO AQUINO REMESSA AO GABINETE DO PREFEITO

SIND.
4.324/2021

03.12.2021 SEMAS-SEC; MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL

REMESSA  A PROCURADORIA GERAL DO MUNI-
CÍPIO

SIND.
444/2020

05.02.2020 IMAM-INST. DO MEIO AMBIENTE ARQUIVAMENTO

SIND.
4.172/2022

21.09.2022 AGEHAB-AGENC. MUNIC. DE HAB. 
E INT. SOCIAL

ARQUIVAMENTO

Nos termos do Art. 244, § 3º, da Lei Complementar 107, de 27 de Dezembro de 2006, ficam intimados os servidores e seus defensores para, querendo, 
apresentar recurso no prazo de 20 dias.                  

Dourados – MS, 11 de DEZEMBRO de 2023.

VANDER SOARES MATOSO
Secretário Municipal de Administração

EXTRATOS
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DEMAIS ATOS / RECEBIMENTO DE VERBAS - CONVÊNIOS FEDERAIS

EXTRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DRH/EXTRATO DE ATOS ADMINISTRATIVOS
PROCESSOS DE ESTABILIDADE PROVISÓRIA DEFERIDOS

CONFORME PARECER NORMATIVO Nº 20/2023/PGM

Deferida Estabilidade Provisória de CINCO MESES após o parto, e dentro desse período Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias conforme legislação, (portanto retorno ao trabalho no
primerio dia do quinto mês), às servidoras contratadas,sem vínculo efetivo, gestantes no vínculo contratado.

INTERESSADO SECRETARIA N. PROC.
ADRIANA RUIZ MENEZES SEMED 3.860/2023
ANA PAULA CASAGRANDE SEMED 4.046/2023
ANDRESSA TERTULIANO ALVES DE OLIVEIRA SEMED 3.964/2023
BIANCA MONTANIA NASCIMENTO SEMED 4.150/2023
CAMILA ROMEIRO ZOCCA AGAPITO SEMED 4.045/2023
CINTYA VIANA ROQUE DOS SANTOS SEMED 4.121/2023
CRISTIANE GONCALVES LEITE SEMED 4.130/2023
DAIANA VIEIRA MARTINS SEMED 3.862/2023
DEBORA PEREIRA DA SILVA SEMED 4.210/2023
ELISANGELA MELGAREJO DENIZ SEMED 4.047/2023
IASMIM RODRIGUES DE SOUZA SEMED 3.913/2023
LUANA ALMEIDA AYALA SEMED 4.118/2023
MARIA LUIZA SOUZA SEMED 4.119/2023
NAURILENE RODRIGUES FARIA SEMED 3.861/2023
REGINA MARCIA CHIMIRRI SEMED 4.068/2023
RUTH ELIZA LEIVAS VAREIRO SEMED 4.151/2023
SARAH LEMES GNUTZMANN SEMED 3.909/2023
SAVYANE SOARES SIMOES RODELINE SEMED 3.910/2023
SENDI PAOLA LINS SANTOS SEMED 3.908/2023
THAIS MONTEIRO LEITE SEMED 3.859/2023
VIVIANE BEZERRA SANTANA DE LIMA SEMED 4.127/2023
ZILDA DE OLIVEIRA PAVAO SEMED 4.131/2023

NOTIFICA RECEBIMENTO DE VERBAS FEDERAIS

O Município de Dourados/MS através da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452 de 20 de
março de 1.997, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades
empresariais com sede neste município, da liberação de recursos financeiros proveniente do
Governo Federal, conforme abaixo relacionado:

Órgão repassador Nº Convênio Nº C/Corrente Objeto Data do receb. Valor R$
FNAS 19.528-6 IGDBF – Competencia 09/2023 26/12/2023 18.496,44
FNAS 19.532-4 Serv.Convivência 29/12/2023 21.861,64
FNAS 19.532-4 Piso Básico Fixo 29/12/2023 58.365,62
FNAS 22.292-5 Piso de Alta Compl 29/12/2023 36.400,00
FNAS 22.292-5 Piso de Trans Media Compl 29/12/2023 15.419,62
FNAS 22.292-5 Piso Fixo de Media Compl 29/12/2023 24.800,00
TOTAL 175.343,32

Dourados, 08/01/2024

________________________
FRANCISCO G. CALDEIRA

Núclao de Convênios e Prest. Contas

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NÚCLEO DE CONVÊNIOS
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PORTARIA Nº 004/2024/ FUNSAUD                                    
05 de Janeiro de 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo 
Decreto “P” Nº 137 de 11 de Março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 
22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E:

Art 1º - Publicar o presente Edital de Designação da Comissão Eleitoral para formação da Comissão de Ética de Enfermagem (CEE) da FUNSAUD, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, e que terá o mandato previsto no período de 20/03/2024 à 20/03/2026.

Art 2º - O Gerente de Atenção à Saúde ANDERSON ALVES DE LIMA, Enfermeiro Responsável Técnico pelo Serviço de Enfermagem das unidades 
assistenciais da FUNSAUD, em conformidade com disposto nas Resoluções COFEN nº 564/2017 e nº 593/18, pelo presente Edital, designa os profissionais 
abaixo descritos, os quais farão parte da Comissão Eleitoral de Enfermagem que conduzirá os trabalhos de formação da Comissão de Ética de Enfermagem 
(CEE).

- Antonio Henrique Matos Carvalho – COREN-MS nº 457998
- Quezia Peres Woeth – COREN-MS nº 130579
- Elieti dos Santos Ribeiro– COREN-MS nº 280477
- Andréia Cabral de Almeida- COREN –MS nº 418393

Art 3° - O processo eleitoral para compor a Comissão de Ética de Enfermagem permanecerá sob a responsabilidade da Comissão Eleitoral, designada 
para tal finalidade.

Art 4° - Comunicamos a todos os profissionais de enfermagem deste serviço que a Comissão de Ética de Enfermagem, por delegação do Conselho Fede-
ral de Enfermagem tem por finalidade atividades nos Serviços de Enfermagem das instituições de saúde com idoneidade, assumindo funções: educativas, 
consultivas, conciliadoras, de orientação e vigilância do exercício ético e disciplinar dos profissionais de enfermagem vinculados a tais entes.

Art 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

PORTARIA Nº 005 /2024/ FUNSAUD                                    
05 de Janeiro de 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo 
Decreto “P” Nº 137 de 11 de Março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 
22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E:

Art 1º - Publicar o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA FORMAÇÃO DA COMISSÃO DE

ÉTICA DE ENFERMAGEM (CEE) – Período (ano) a (ano)

A Comissão Eleitoral do Serviço de Enfermagem FUNSAUD, em conformidade com o disposto nas Resoluções COFEN nº 564/2017 e Resolução 
COFEN nº 593/18, por meio da Comissão Eleitoral, CONVOCA pelo presente edital todos os profissionais de Enfermagem interessados em participar da 
composição da Comissão de Ética de Enfermagem (CEE).

1. A Comissão de Ética de Enfermagem do Serviço de Enfermagem FUNSAUD será composta por 7 membros, sendo: 7 efetivos, 4 enfermeiros e 3 
técnicos ou auxiliares de Enfermagem, com igual número de suplentes, por categoria profissional das unidades do Hospital da Vida e Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA).

2. Os candidatos ao pleito deverão atestar por meio de declaração (Termo de Candidatura - anexo) os seguintes requisitos:

• Possuir vínculo empregatício na instituição que forma a presente CEE;
• Estar com a situação inscricional e financeira regularizada junto ao Coren-MS, em todas as categorias em que esteja inscrito, mediante apresentação de 

certidões negativas vigentes durante o processo eleitoral;
• Não ter condenação transitada em julgado em processo administrativo e/ou ético, na instituição e no Conselho de Enfermagem, respectivamente, em 

período inferior a 5 (cinco) anos, a contar da data do registro da candidatura;
• Não possuir anotações de penalidades junto ao seu empregador, nos últimos 5 (cinco) anos.

3. As inscrições deverão ocorrer na Supervisão de Enfermagem, das unidades HV e UPA até o dia 10 de fevereiro de 2024. 

4. A eleição será realizada dentre os candidatos devidamente inscritos pela Comissão Eleitoral designada pelo Enfermeiro Responsável Técnico desta 
instituição (Gerente de Atenção à Saúde), entre os dias 11 e 12 de março de 2024.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

Anderson Alves de Lima
Gerente de Atenção à Saúde

FUNDAÇÕES / PORTARIAS - FUNSAUD
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EXTRATOS / ADITIVOS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 008/2023/DL/CMD
PROCESSO Nº017/2023/DL/CMD

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Dourados-MS
CONTRATADA: TCO Panificadora Ltda./ME - CNPJ/MF nº 10.299.939/0001-52

OBJETO: O presente termo aditivo visa acréscimo de valor ao contrato originário com o valor de R$ 47.403,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e três 
reais) que representa 24,50% (vinte e quatro virgula cinquenta por cento), passando o contrato ao valor total de R$ 240.853,00 (duzentos e quarenta mil 
oitocentos e cinquenta e três reais).

PERCENTUAL DO ACRÉSCIMO: 24,50% (vinte e quatro virgula cinquenta por cento);
VALOR ACRESCIDO AO CONTRATO: R$ 47.403,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e três reais);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01 – 01.301.101 – 2001 - 33.90.39.00 – 18 – 15000 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
GESTOR CONTRATO: Tatiani Lazzarini Marçal – Matricula nº 828-2;
FISCAL CONTRATO: Sedilei Pereira da Silva – Matricula nº 6981-1;
ORDENADOR DESPESA: Laudir Antonio Munaretto;
LOCAL E DATA: Dourados-MS, 19 de dezembro de 2023.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO nº 014/2023/DL/CMD

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57 inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência contratual para 28/12/2023 a 27/04/2024.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será prorrogado por 04 meses, desta forma a CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PRAZO 

DO CONTRATO no item 3.2 passará a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do presente contrato será do dia 27 de julho de 2023 até 27 de abril de 
2024. Todavia, a cobrança inerente às garantias do serviço observará os prazos previstos em lei.

VALOR: A renovação contratual resulta no montante de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), compreendendo todas as despesas e custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução do Contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 01.01/ Programa, projeto ou atividade: 01.031.101/ Natureza da despesa: 3.3.9.0.39.00 / Projeto 
atividade: 2.001 / Ficha: 18 / Fonte do recurso: 150000/ Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor, sob igual teor e para o mesmo efeito, as demais cláusulas e condições do Contrato inicial, que não foram expres-
samente modificadas por este Termo Aditivo.

Dourados-MS, 21 de dezembro de 2023.

PARTES: Contratante: Câmara Municipal de Dourados-MS - Laudir Antonio Munaretto - Presidente.
Contratada: Wesley Gustavo Martins da Rocha LTDA/ME - Wesley Gustavo Martins da Rocha.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO nº 043/2022/DL/CMD

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57 inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência contratual para 01/01/2024 a 31/12/2024.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será prorrogado por 12 meses, desta forma a CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PRAZO 

DO CONTRATO no item 3.2 passará a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do presente contrato será do dia 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezem-
bro de 2024, compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste contrato.

VALOR: A renovação contratual resulta no montante de R$ 349.800 (trezentos e quarenta e nove mil e oitocentos reais), sendo o valor estimado de 
consumo pelo período de 12 (doze) meses, compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 01.01/ Programa, projeto ou atividade: 01.031.101/ Natureza da despesa: 3.3.9.0.39.00 / Projeto 
atividade: 2.001/ Fonte do recurso: 150000/ Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor, sob igual teor e para o mesmo efeito, as demais cláusulas e condições do Contrato inicial, que não foram expres-
samente modificadas por este Termo Aditivo.

Dourados-MS, 29 de dezembro de 2023.

PARTES: Contratante: Câmara Municipal de Dourados-MS - Laudir Antonio Munaretto - Presidente.
Contratada: ENERGISA MATO GROSSO DO SUL – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - Dian Cleiton De Brito e Jonas Ortiz Rudis.

PODER LEGISLATIVO
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ZANGIROLAMI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a 
Licença Simplificada (LS), para atividade de MEDICO CLINICO, com exames complementares. Localizada na Rua João Candido Câmara, 853, centro. 
Município de Dourados (MS). Não Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

JESSICA FELIZ DA SILVA, torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Licença Simplificada 
- LS, para atividade de odontologia, localizada na Rua Monte Alegre 5629, Apto 13, Ed Safira -   Jardim Guanabara, no município de Dourados (MS). Não 
foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

                  

ODONTO GOLDEN LTDA, torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Licença Simplifi-
cada - LS, para atividade de odontologia, localizada na Rua Cuiabá 1316 -  Vila Amaral, no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental.

MARCAS FAMOSAS DE LUBRIFICANTES LTDA, torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados 
(MS), a Renovação da Licença Ambiental Simplificada - RLS, para atividade de Comércio varejista de lubrificantes com troca de óleo, localizada na Av. 
Marcelino Pires, n° 509 - Bairro Jardim Climax, no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DE MEMBROS PARA COMPOREM O 
CONSELHO FISCAL, A PRESIDÊNCIA E A DIRETORIA DO CLUBE DE TIRO RAIZ.

Pelo presente Edital de Convocação de Assembléia Geral Ordinária, todos os associados “fundadores” e “patrimoniais”, regulares com suas obrigações 
estatutárias e as contidas em normas complementares, ficam convocados para participarem da eleição e posse dos membros do “Conselho Fiscal”, da 
“Presidência” e da “Diretoria” do Clube de Tiro Raiz para o quadriênio 2024/2027, agendado para ocorrer, em primeira convocação, às 13 horas do dia 
10/02/24 (sábado) com mínimo de 2/5 dos associados e, em segunda convocação, às 13:30 horas do mesmo dia 10/02/24 com qualquer número de membros 
com direito a votos, cujo pleito eleitoral será realizada no endereço determinado à Rua Toshinobu Katayama, 63, Jardim Caramuru, CEP 79806-030 em 
Dourados-MS.

Ficam cientificados os associados interessados em registros de chapas para os cargos do Clube de Tiro Raiz a efetivarem até o dia 16/02/24 o registro 
de seus nomes com as devidas qualificações para os cargos pretendidos, fazendo o pedido diretamente à Comissão Eleitoral ou ao Presidente do Clube.

Diante ao exposto, no uso de minhas atribuições e com fundamento nos art. 6º e 7º do Estatuto Social do Clube e Tiro Raiz, determino o registro e publi-
cação do presente Edital.

Dourados-MS, 08 de Janeiro de 2024.
___________________________________________________

Solange Pereira Lopes - Presidente do C.T.R.

Resolução Nº 01/2024                             

Dourados – MS, 09 de janeiro de 2024      

Dispõe sobre a suplência do Conselheiro Tutelar Tiago Fernando Aquino Soares 
                                                    
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 226 de 09 de setembro de 2013 e Regimento Interno deste Conselho. Considerando o disposto no Art. 46, 
da Lei Complementar nº 226, de 09 de setembro de 2013.

R e s o l v e:

Art. 1º - Convocar a Conselheira Tutelar Suplente Luiza Mara Rodrigues para assumir a função de Conselheira Tutelar, no período de afastamento  do 
Conselheiro Tutelar Tiago Fernando Aquino Soares a partir de 08/01/2024 a 09/01/2024.

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 08  de janeiro  de 2024.

Ruan Jacob Bianchi Aguiar
PRESIDENTE DO CMDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CLUBE DE TIRO RAIZ

RESOLUÇÃO - CMDCA

EDITAIS - LICENÇA AMBIENTAL

OUTROS ATOS


